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LEI Nº 823/2017
Dispõe sobre o reparce lamento e

parcelamento de débitos do Município de
Natividade - RJ com seu Regime Próprio
de Previdência Social – RPPS.

A Câmara Municipal de Natividade
aprova e o Prefeito Municipal sanciona a
seguinte Lei:

A r t .  1 º  F ica  au to r i zado  o
reparcelamento dos débitos do Município
de Natividade com seu Regime Próprio
de Previdência Social - RPPS, gerido
pe lo  Ins t i tu to  de  Prev idênc ia  dos
Servidores Públ icos do Município de
Nat iv idade -  NATPREVI,  em até 200
(duzentas) prestações mensais, iguais e
sucessivas, de contr ibuições devidas
pe lo  en te  federa t i vo ,  re la t i vos  aos
acordos de parcelamentos n.º 02681/
2013, 02803/2013, 02804/2013, 02806/
2013, 0866/2014, 0391/2017 e 0405/
2017, observado o disposto no artigo 5º-
A da Portaria MPS nº 402/2008, com as
alterações da Portaria MF nº 333/2017.

Art. 2º Para apuração do montante
dev ido  os  va lo res  o r ig ina is  se rão
atualizados pelo Índice de Preços ao
Consumidor  Amp lo  -  IPCA/ IBGE,
acrescido de juros simples de 0,5% (meio
por cento) ao mês e multa de 2% (dois
por cento), acumulados desde a data de
vencimento até a data de consolidação
do termo de acordo de parcelamento.

Art. 3º Para apuração do novo saldo
devedor,  os  va lo res  a tua l i zados  da
conso l idação  dos  parce lamentos
an te r io res  e  das  suas  respec t i vas
prestações pagas serão atualizados pelo
Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA/IBGE, acrescido de juros simples
de 0,5% (meio por cento) ao mês e multa
de 2% (dois por cento),  acumulados
desde  a  da ta  da  conso l idação  dos
parcelamentos anteriores e das datas das
suas respectivas prestações pagas até a
da ta  de  conso l idação  do  te rmo de
reparcelamento.

Art. 4º As prestações vincendas serão
atual izadas mensalmente pelo IPCA/
IBGE, acrescido de juros simples de 0,5%
(meio por cento) ao mês,acumulados
desde  a  da ta  de  conso l idação  do
montante devido no termo de acordo de

parcelamento ou reparcelamento até o
mês do efetivo pagamento.

Art. 5º As prestações vencidas serão
atua l izadas mensa lmente  pe lo  IPCA/
IBGE,acrescido de juros simples de 1%
(um por cento) ao mês e multa de 2% (dois
por cento), acumulados desde a data de
vencimento da prestação até o mês do
efetivo pagamento.

Art. 6º  Fica autorizada a vinculação do
Fundo de Participação dos Municípios -
FPM como garan t ia  das  p res tações
acordadas no termo de parcelamento ou
reparce lamento ,  não  pagas  no  seu
vencimento.

Parágra fo  ún ico .  A garan t ia  de
vinculação do FPM deverá constar de
cláusula do termo de parcelamento ou
reparcelamento e de autorização fornecida
ao agente f inanceiro responsável pelo
repasse  das  co tas ,  e  v igora rá  a té  a
quitação do termo.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data
de  sua  pub l i cação ,  revogadas  as
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Natividade, 30

de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

LEI Nº 824/2017
Altera a redação do Parágrafo 11 do

Artigo 34 da Lei Municipal n.º 333/2006 –
Rees t ru tu ra  o  Reg ime Própr io  de
Prev idênc ia  Soc ia l  do  Mun ic íp io  de
Natividade/RJ e dá outras providencias.

A Câmara Munic ipa l  de Nat iv idade
aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - O Parágrafo 11 do Artigo 34
da Lei Municipal nº 333/2006, passa a
vigorar com a seguinte redação:

§ 11 – “Caso persista a inadimplência
prevista no parágrafo anterior por prazo
superior a 30(trinta) dias, poderá o Chefe
do Poder  Execut ivo ter  seu mandato
eletivo cassado, na forma da lei.”

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Natividade, 30 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

Autor: Vereadora Dr.ª Ivete Martins
Bohrer Kabouk

LEI Nº 825/2017
Ementa :  Es tabe lece  normas  de

f i sca l i zação  e  con t ro le  sobre
parce lamentos  e  repasses  de
contribuições previdências ao Instituto de
Previdência dos Servidores Municipais –
NATPREVI e dá outras providências.

Art. 1º - O Chefe do Poder Executivo
e o Gestor do Instituto de Previdência
Municipal deverá comunicar a Câmara
Municipal e o Sindicato dos Servidores
Públicos do Município de Natividade, no
prazo  máx imo de  10  d ias  co r r idos
contados da data do efetivo pagamento
o repasse das contribuições devidas aos
Instituto de Previdência Municipal.

§1º - A referida comunicação deverá
vir acompanhada do devido comprovante
de recolhimento das contribuições;

§2º - Aplica-se a presente regra aos
casos de parce lamentos  de d ív idas
previdenciárias efetuadas pelo Município,
cujos pagamentos também deverão ser
comunicados a Câmara Municipal e ao
S ind ica to  dos  Serv ido res  Púb l i cos
Municipais;

Art. 2º - Em caso de inadimplemento
de  parce lamento  que  tenha  como
garantia verbas do Fundo de Participação
dos Municípios, o gestor do instituto de
previdência municipal  terá um prazo
máximo de 10 (dez) dias do vencimento
para comunicar ao Agente Financeiro
responsável pelo repasse das cotas do
FPM –  Fundo  de  Par t i c ipação  dos
Mun ic íp ios  o  inad imp lemento  para
bloqueio, sob pena de responsabilização
pessoal, e, ressarcimento ao Instituto de
Prev idênc ia  Munic ipa l  de  eventua is
prejuízos causados;

Parágrafo único – a comunicação
prevista no artigo anterior, deverá ser
comunicada a Câmara Municipal, bem
como ao  S ind ica to  dos  Serv ido res
Públicos do Município de Natividade no
prazo máximo de 10 (dez) dias após o
vencimento da parcela.

Art. 3º - Em caso de parcelamento de
dívidas com o Natprevi vinculada ao
Fundo de Participação dos Municípios –
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FPM, o gestor que não informar o
inadimplemento para bloqueio das verbas
devidas, no prazo previsto no artigo anterior,
aplicar-se-ão as penalidades previstas no art.
150, III e IV do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais.

Art. 4º - Todas as informações sobre repasse
de valores e parcelamentos junto ao Instituto
de Previdência dos Servidores Municipais –
NATPREVI deverão estar disponíveis no Portal
da Transparência do Município de Natividade.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data
de  sua  pub l i cação ,  revogadas  as
disposições em contrário.

Natividade, 30 de agosto de 2017.
Sever iano  An tôn io  dos  San tos

Rezende
Prefeito Municipal
Vereadores Autores:

Bernardo Pinho Teixeira
Dr.ª Ivete Martins Bohrer Kabouk

LEI Nº 826/2017
Aprova a Planta Genérica de Valores,

para efeito de lançamento e cobrança do
imposto de transmissão de bens imóveis
re la t i vos  ao  ano  de  2018  e  dá
providencias.

A Câmara Munic ipa l  de Nat iv idade
aprova, e o Prefeito Municipal sanciona a
seguinte Lei:

A r t .  1 º  -  F i ca  aprovada  a  P lan ta
Genér i ca  de  Va lo res  anexa ,  pa r te
integrante dessa lei, em Unidade Fiscal do
Município - UFM , de metro quadrado (M²)
de construção e de Terreno do Mercado
Imobiliário, e Imóveis Rurais para efeito de
lançamento e cobrança do imposto de

transmissão de bens imóveis relativo ao
ano de 2018.

Art.  2º -  Fica atr ibuído o valor de
30% ( t r in ta  por  cento) ,  dos va lores
fiscais da Planta Genéricas de Valores
em anexo, das unidades imobil iár ias
do município para efeito de cálculo e
c o b r a n ç a  d o  I m p o s t o  P r e d i a l  e
Territorial Urbano.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se.

Prefeitura Municipal de Natividade, 13
de setembro de 2017.

Sever iano  An ton io  dos  San tos
Rezende

Prefeito Municipal
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PORTARIA GP Nº. 517/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art.  1.º - Nomear Maria Jose da Si lva
Furtado para exercer a Função Comissionada
de Gerente de Programa Social FC7.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à
Secretaria Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Emprego.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado
está vinculado, estão descritas na Lei 616/
2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício
deste cargo se fará cumulativamente ao cargo
público de carreira, exercido pelo agente

público ora nomeado, face à permissividade do
art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de agosto

de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

A Sec re ta r ia  Mun ic ipa l  de  Saúde  de
Natividade estará realizando no dia 27 de
Setembro de 2017, às 09:00, na Câmara de
Vereadores  a  Aud iênc ia  Púb l i ca  do  2 º
Quadrimestre.

EDITAL
A PREFEITURA DO MUNICÍP IO DE

NATIVIDADE, Estado do Rio de Janeiro,
invocando os princípios da transparência e
da publicidade que regem a administração
pública, amparado no Art 9º, §  4º - Lei
Comp lemen ta r   n º  101 /2000  –  Le i  de
Responsabilidade Fiscal, torna-se público a
realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia
27 de setembro  de 2017 (quarta-feira) com
início às 14:00 horas, no PLENÁRIO DA
CÂMARA  MUNICIPAL, com o objetivo de
avaliar as metas fiscais estabelecidas para
o município referente ao 2º Quadrimestre de
2017.

Prefeitura Municipal de Natividade, 14 de
setembro  de 2017.

SEVERIANO ANTÔNIO DOS SANTOS
REZENDE

Prefeito Municipal
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História do Município
A história da colonização das terras que fazem parte

do Município de Natividade tem seu início entre 1821 e
1831. O desbravador da região foi José Lannes (ou de
Lana) Dantas Brandão que, segundo alguns autores,
teria pertencido à Milícia de D. João VI e, segundo
outros, teria sido desertor da força pública de Ponte
Nova, Minas Gerais.

Na região vieram-se estabelecer, pouco depois,
seus irmãos Antônio e Francisco, seu pai, Capitão João
F. Dantas Brandão e outros parentes como José
Ferreira Cesar, sua mulher D. Maria Angelina da Luz e
os índios Puris domesticados.

Com o nome de Nossa Senhora da Natividade foi o
núcleo populacional transformado em Freguesia, em
1861, e elevado à categoria de Vila em 1885, com o
nome de Vila de Itaperuna.

Várias modificações político-administrativas se
processam na região, até 1890, quando foi criado
Município de Natividade do Carangola, sendo a Sede
do povoado elevada, à categoria de Vila. Município foi
extinto um ano depois e restabelecido em 1947.

Formação Administrativa
Distrito criado com a denominação de Natividade

do Carangola, pela lei provincial nº 636, de 23-08-1853
e por decreto estaduais nºs 1, de 08-05-1892 e 1-A de
03-06-1892, subordinado ao município do Itaperuna.

Elevado a categoria de vila com a denominação de

Natividade do Carangola, pelo decreto provincial nº 2810,
de 24-11-1885 e decreto nº 101, de 27-07-1890,
desmembrado de Itaperuna.

Sede no antigo distrito de Natividade do Carangola.
Constituído do distrito sede.

Pela lei provincial nº 2921, de 29-12-1887, o município
de Natividade de Carangola foi extinto, sendo seu
território anexado ao município de Itaperuna, como
simples distrito.

Em divisão administrativa referente ano de 1911, o
distrito de Natividade do Carangola figura no município
de Itaperuna.

Assim permanecendo em divisões territoriais datadas
de 31-XII-1936 e 31-XII-1937.

Pelo decreto estadual nº 641, de 15-12-1938, o distrito
de Natividade de Carangola passou a denominar-se
Natividade.

No quadro fixado para vigorar no período de 1939-
1943, o distrito já denominado Natividade figura no
município de Carangola.

Elevado novamente a categoria de município com a
denominação de Natividade do Carangola, por Ato das
Disposições Constitucionais Transitorias deste Estado,
promulgado em 20-06-1947, desmembrado de Itaperuna.
Sede no antigo distrito de Natividade do Carangola.

Constituído de 3 distritos: Natividade de Carangola,
Ourânia e Varre-Sai. Instalado em 22-08-1947.

Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o

município de Natividade do Carangola é constituído de
3 distritos: Natividade do Carangola, Ourânia e Varre-
Sai.

Assim permanecendo em divisão territorial datada
de 31-XII-1963.

Pelo decreto legislativo nº 134, de 03-08-1967,
simplifica a denominação do município de Natividade
do Carangola para Natividade.

Em divisão territorial datada de 31-XII-1968, o
município já denominado Natividade é constituído de 3
distritos : Natividade, Varre-Sai e Ourânia.

Pela lei municipal nº 08, de 22-04-1982,
homologada, pela lei estadual nº 836, de 10-01-1985,
é criado o distrito de Bom Jesus do Querendo, formado
com terras do distrito de Ourânia e anexado ao
município de Natividade.

Em divisão territorial datada de I-VII-1983, o
município é constituído de 4 distritos: Natividade do
Carangola, Bom Jesus do Querendo, Ourânia e Varre-
Sai

Pela lei estadual nº 1790, de 12-01-1991,
desmembra do município de Natividade o distrito de
Varre-Sai. Elevado a categoria de município.

Em "Síntese" de 31-XII-1994, o município é
constituído 3 distritos: Natividade, Bom Jesus do
Querendo e Ourânia.

Assim permanecendo em divisão territorial datada
de 2007.
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